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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

PREFEITURA MUNICIPAL DE MOSTARDAS
LEI MUNICIPAL 3345
de 28 de abril de 2015

DÁ NOVA REDAÇÃO AO ARTIGO 60 DA LEI MUNICIPAL Nº 2166, DE 30 DE MAIO DE 2006
Faço saber que a Câmara Municipal aprovou, nos termos da Lei Orgânica do Município, e eu, ALEXANDRE GALDINO, Prefeito Municipal, sanciono e promulgo a seguinte:
L E I :
Art. 1º - Fica o Poder Executivo autorizado a alterar o artigo 60 da Lei Municipal nº 2166, de 30 de maio de 2006, que passa a vigorar com a seguinte redação:
“Art. 60 - A gratificação de que trata o inciso II, do artigo 52, será de 20% (vinte por cento) sobre o vencimento do nível a que o professor pertencer.”
Art. 2º - As demais disposições da Lei Municipal nº 2166, de 30 de maio de 2006, permanecem inalteradas.

Art. 3º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

GABINETE  DO  PREFEITO  MUNICIPAL  DE  MOSTARDAS,     28   de   abril   de   2015.       

ALEXANDRE GALDINO
Prefeito Municipal
REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE
            ALINE BORGES                                       LEANE DOS SANTOS PEREIRA
          Chefe de Gabinete                                  Secretária Municipal de Educação 
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